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CoNVENÇÃO COTETIVA DE TRABALHO - 2019/2020

Pelo presente instrumento, em 04 (quotro) vios de iguol teor, no melhor formo de
direito, de um lodo, como representonte do cotegorio profissionol, o SINDICATO
DOS EMPREGADOS NO COMÉNCIO DE GUARULHOS, CNPJ no 49.088.8I8/OoOI-05 e
Registro Sindicol no MTPS 213.26219ó3, com bose territoriol nos municípios de
Guorulhos, Poó, Ferroz de Vosconcelos, ltoquoquecetubo, Sonto lsobel e Arujó,
com sede Ô Ruo Morvon Figueiredo, ó5 (ontigo 73) 7" ondor - Centro- CEP: 07090-
010- Guorulhos, Estodo de SÕo Poulo, neste oto representodo porseu Presidente
Sr. Woller dos Sonlos, RG. no 3J57.957 e CPF no 053.307.348-00 e ossistido por seu
Advogodo Dr. Jorge Boscegos, inscrito no OAB/SP no 

.l04.8ó5, 
RG. No 10.744.112 e

CPF 000.172.098-89, 9e outro, como representonte do cotegorio econômico, o
STNDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE GUARULHOS- CNPJ NO óó.ó55 .22610001-39
e Registro Sindicol no 24.000.0066792/91, com bose territoriol em Guorulhos, com
sede o Ruo Coroguototubo, no 17 - Centro - Cep: 07012-090- Guorulhos, Estodo
de Sôo Poulo, neste oto representodo por seu Presidenle Sr. Reginoldo Aroujo
Seno, RG 32.250.404-1, CPF 067.154.528-06e ossistido por suo Advogodo Dr. Nilson
Gonçolves OAB/SP 353.712, devidomente outorizodos pelos suos respectivos
Assembleios Gerois, celebrom o presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO,
no formo do ortigo ól I e seguintes do CLT, em conformidode com os clóusulos e
condições seguintes:

CIÁUSULA lo: - DA ABRANGÊNCIA: A presente Convençõo Coletívo de Trobolho
obrongeró todos os empresos do comercio vorejisto do bose territoriol
representodo pelo Sincomercio, conforme registro no Ministério do Trobolho e os
Cidodes de Arujó e Sonto lsobel, exceto os cotegorios econômicos que possuem
representoçõo específico.

CLÁUSULA 2q: - A presente Convençõo Coletivo de Trobolho viso o proteçõo dos
direitos e gorontios individuois e coletivos do trobolho, tendo como objetivo
proporcionor um, equilíbrio no reloçÕo, copitol trobolho, ossegurondo o
monutençÕo do seguronÇo jurídico, Constitucionolmente gorontido oos
convenentes e seus representodos, visondo suo prevolêncio sobre ocordos
coletivos e leis ordinórios, evitondo-se o retrocesso dos direitos sociois
conquistodos (coput. Artigo 7" Ct) bem como o proteçÕo oo hipossuficiente,
(inciso XXVI do CF), objetivondo o oprimoromento dos reloções trobolhistos e
problemos de seus representodos.

Porógrofo Primeiro: - A presente convençõo coletivo de trobolho tem como
objetivo proporcionor um equilíbrio no reloçõo copitol e trobolho, com vistos o
osseguror o seguronço jurídico otrovés de ossistêncio sociol e jurídico dos
entidodes convenentes o seus representodos, inclusive com o possibilidode de
suo revisõo totol ou porciol, poro osseguror e opoior o ombiente de tronsformoçÕo
permonente no reloçõo copitol e trobolho.
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porógrofo Segundo: - Poro fim de cumprimento do disposto nesto clÓusulo o

Sindióoto dos Empregodos no Comercio de Guorulhos, respeitondo suo

outonomio, podero comunicor o entidode potronol, poro que coso queiro,

porticipor de ossembleios, se necessório, poro o confecçÕo de ocordos coletivos

de trobolho ogendodo pelo sindicoto profissionol-

porógrofo Terceiro: - Todos os empresos regulodos por esso Normo Coletivo de

Trobolho, estÕo obrigodos o promover junto oos sindicotos convenentes, ocordos

coletivos de trobolho, poro osseguror, regulores direitos mÚtuos, e dor

tronsporêncio no reloçõo copitol e trobolho (ortigo 5o inciso 3ó" do cF).

porógrofo euorlo: - Todos os motérios objetos de ocordos coletivos de trobolho,

serõo feitos medionte o celebroçÕo de ossembleio gerol' com todos os

empregodos convocodos peio entidode sindicol profissionol, especiolmente poro

esse fim, os quois deliberorõo sobre o oprovoçÕo ou nÕo.

porógrofo Quinto: todos os ocordos coletivos reolizodos com o sindicoto loborol'

este devero encominhor umo cÓpio em oté 30 dios oo sindicoto potronol' bem

como ocordom os portes que os reuniões de convocoções feitos pelo sindicoto

loborol sejo precedidos de comunicoçõo previo oo sindicoto potronol em tempo'

poro que posso hover o porticipoçÕo deste, ofim de tomor conhecimento do

pouto o ser trotodo, inclusive ot .ónrocodos junto o superintendêncio regionol

do trobolho.

Porógrofo sexto: As Empresos que necessitorem deverõo formolizor o pedido de

ocordos coletivos de trobolho comprovondo o cumprimento de suo obrigoçÕo

convencionol no que diz respeito os contribuições devidos oos sindicotos

signotÓrios do presente ConvençÕo. sem prejuízo dos demois clousulos do normo

coletivo.

{ f§rx, w r1#. § &f-$lsÍtâl luâllruro§

CTAUSULA 30: REAJUSIAMENTO: Os solórios fixos ou Porte fixo dos solórios mistos

serÕo reojustodos o Portir de 1o de outubro de 2019, medionte oplicoçÕo

percentuol de 4,5 % (quotro e meio Por cento), incidente sobre os solÓrios

reojustodos em lo de outubro de 2018. Sendo que, Por forço do Presen te

Con venÇoo , os meses de outubro, novem bro e dezembro de 2019, serÕo Pogos

o título de obono e o oPlicoçoo do reojuste de 4,5% serÓ integrodo oos solÓrios

no folho de pogomento o portir de ioneiro de 2A20, conforme regros o seguir.

porógrofo Primeiro: Poro os empresos que jo oplicorom o reojuste soloriol idêntico

ou superior oo percentuol ocimo, onterioi o esto doto e o portir de outubro de

2019. Estõo desobrigodos o oplicoçÕo do reoiuste e obono poctuodos nesto

Normo Coletivo.

PorógroÍo Segundo: O Abono de 4,57", conforme clousulo ocimo (3") poderõo ser

quitodos o té o mês de obril de 2020; excluindo desto bose os comissões-ouferidos,

ossim como poro o comissionisto PUro que recebeu o mínimo goro
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mesmo índice conforme previsõo do coput desto clousulo e sem incidêncio nos
encorgos sociois. E poro os empresos que concederom reojuste inferior oo
percentuol poctuodo, pogorÕo o diferenço oté o percentuol de 4,57" o título de
obono.

Porógrofo Terceiro: poro os empresos que jó fizerom o fechomento do folho de
pogomento, por ocosiôo do doto do ossinoturo desto normo, deverõo oplicor o
referido reojuste no folho de pogomento dos solórios no mês de fevereiro de 2020
e os diferenços referentes oo período de outubro de 20.l9 o joneiro de 2020, serôo
pogos em formo de obono, obedecendo o que determino o porógrofo 2o desto
clóusulo.

PorógroÍo Quorlo: tombém deverõo ser pogos o diferenÇo o título de obono nos
meses de outubro, novembro e dezembro, os volores o título de grotificoçõo e
refeiçôo, previsto nos clóusulos 53 e 54 bem como o quebro de coixo previsto no
clóusulo 23 desto normo.

CTÁUSULA.. 4O: - REAJUSIAMENTO DOS EMPREGADOS ADMITIDOS ENTRE 1O dE
Outubro de 2018 oté 30 de selembro de 2019: O reojuste soloriol seró proporcionol
e incidiró sobre o solório de odmissôo, respeitondo suo oplicoçõo do dio I ó de
um mês oté o dio l5 do mês subsequente.

CLÁUSULA 5o: - COMPENSAÇÃO: Nos reojustomentos previstos nos clóusulos 03 e
04 poderõo ser compensodos, todos os oumentos, ontecipoções e obonos,
espontôneos ou compulsórios, concedidos pelo empreso no período
compreendido entre 0l/10/2018 o 30/0912019, solvo os decorrentes de
promoçõo; tronsferêncio, mérito, equiporoçôo e termino de oprendizogem.

CLAUSULA 6": DA RESCISÃO CONTRATUAL E SUA ASSISTENCIA NA

OUITAÇÃO CONTRATUAL: As empresas
contratual, no sindicato, dos empre§ados qt

de obter a assistência do seu sindicato.

ficam obrigadas a homologar a rescisão
ue se desligarem e declararem inte

Porógrofo Primeiro: o prozo poro o homologoçôo do rescisÕo controtuol seró de
ole 20 dios de suo dispenso de formo indenizodo e ou trobolhodo, sem prejuízo

do prozo fixodo
peno de multo
enquodrodo.

no ortig o 477 quonto oo pogomento dos verbos rescisórios, sob

de 50% do piso soloriol previsto nesto CCT, o quol estiv

porógrofo Segundo: no oto do homologoçÕo, os empresos de Pequeno Porte e

Micrõ Empresorio deverõo opresentor o Certificodo do REPIS, no suo ousêncio
pogoró todos os verbos inerentes oo piso soloriol do clousulo 22 e 23, olém do
Multo previsto no porÓgrofo primeiro (desto clousulo).

Porogrofo Terceiro: A obrigoçÕo previsto nesso clousulo possoró o vigoror o
de 0l 10312020.
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CIÁUSUtA 70: -APRENDIZES: Aos que tenhom completodo curso de oprendizogem
entre lo de outubro de 2018 oté 30 de setembro de 2019, terôo direito oo reojuste
ossinolodo no clóusulo 3o.

cLÁusutA 8o: - coMPENSAÇÃo DE HoRÁRIo DE TRABALHo: A compensoçõo do
duroçõo diório de trobolho, obedecidos oos preceitos legois, medionte
oplicoçÕo restrito à semono, compreendido de segundo-feiro o sóbodo,
observodo o limite legol dos 44 (quorento e quotro) horos, fico outorizodo
medionte ocordo coletivo de trobolho, rotificodo por ossembleio Gerol dos
Trobolhodores com o entidode sindicol do cotegorio profissionol, respeitodo o
monifestoçÕo de vontode do empregodo por escrito e o disposto do ortigo 413,
inciso lo do CLT.

ctÁusutA 9o: - AUToRtzAÇÃo pARA coNTRATAÇÃo DE ouTRos Ttpos DE
JORNADA DE TRABALHO: A controtoçõo de outros tipos de jornodo de trobolho, o
SObET: JORNADA PARCIAL, JORNADA REDUZIDA, JORNADA ESPECIAL 12X36,
dependeró exclusivomente de outorizoçÕo dos entidodes convenentes, sob o
modolidode de ocordo coletivo de trobolho, o quol poderó ser feito por empreso.
As empresos interessodos nestos modolidodes poderõo protocolor o seu interesse
no Sindicoto Potronol que tomoro os providencios de proxe no sindicoto loborol.
Obedecendo o o obrigoçõo previsto no clousulo segundo porógrofo sexto

ctÁusuLA l0o: - coNTRIBUtÇÃo AssrsTENcrAL Dos EMrREGADos: As empresos,
como obrigoçÕo de fozer do legisloçõo civil, por seu representonte legol,
signotório do presente, ficom obrigodos o descontor de codo integronte do
cotegorio profissionol, beneficiodo por este instrumento normotivo, em fovor do
Sindicoto dos Empregodos no Comércio de Guorulhos, em ó% (seis por cento) do
sqlorio do primeiro mês de reojustomento, o título de contribuiçÕo ossistenciol,
oprovodo pelo ossembleio que outorizou o celebroçÕo do presente normo
coletivo, conforme segue:

Porógrofo Primeiro: - O recolhimento do contribuiçõo pelos empresos deveró ser
feito oté o dio 1010s/2020, no ogêncio do Bonco do Brosil s/A, otrovés de boleto
boncório fornecido pelo Sindicoto dos Empregodos no Comércio de Guorulhos.

Porógrofo Segundo: - Os empregodos odmitidos opós doto-bose (01.10.2019) e
que nôo tiverom o desconto, este seró efetuodo no primeiro de mês de
pogomento e recolhido pelo empreso oté o dio 10 (dez) do mês subsequente.

Porógrofo Terceiro: - O recolhimento do contribuiçÕo ossistenciol efetuodo foro
do prozo mencionodo nos porógrofos lo e 2o seró ocrescido do multo de '10% (dez
por cento) nos 30 (trinto) primeiros dios.

Porógrofo Quorto: - Hovendo otroso superior o 30 (trinto) dios, olém do multo de
10% (dez por cento), seró cobrodo juros de moro de 1% (um por cento) oo mês,
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otuolizodo pelo vorioÇõo do INPC, oplicondo-se os sonçÕes sobre o volor
otuolizodo.

Porógrofo Quinto: - Do convênio com o Bonco do Brosil SiA, referente oo
recolhirnento do ContribuiçÕo previsto nos porógrofos I o e 2o, desto clóusulo, do
montonte devido, seró creditodo B0% (oítento por cento) o fovor do Sindicoto dos
Empregodos no Comércio de Guorulhos e 20% (vinte por cento) poro o
Federoçoo dos Empregodos no Comércío do Estodo de Sõo Poulo.

Porógrofo Sexlo: - O volor do contribuiçõo ossistenciol reverteró em prol dos
serviços sociois do Sindicoto dos Empregodos no Comércio de Guorulhos e, do
custeio finonceiro do plono de ExponsÕo Assistenciol do FederoçÕo dos
Empregodos no Comércio do Estodo de SÕo Poulo.

Porógrofo Sélimo: - O desconto previsto nesto clóusulo, fico condicionodo o nõo
oposiçÕo do empregodo sindicolizodo ou nÕo, monifestodo peronte o SINDICATO
DOS EMPREGADOS NO COMERCIC DE GUARULHOS, e protocolizodos no Ruo
Cerqueiro Cesor, 236 (onligo 230) Centro, Guorulhos, obedecendo o que
determino o TERMO DO AJUSTE DE CONDUTA fiAC), firmodo com o Ministério
Público do Trobolho, conforme segue:

DAS OBRIGACÔES ASSUMIDAS
"O compromitente receberó os corlos de oposiçõo dos inlegronles do cotegorlo
oo desconto do conlribuiçõo ossistenciol previslo no convençôo coletivo e lhes
doró o devido efeito, desde que protocolqdos pessoolmente pelo trobolhodor
interessodo nos 10 dios subsequenles oo desconlo; enlende-se como dio do
desconlo poro fins de contogem do prozo o doto de recebimento do
conlrocheque pelo empregodo no quol for lonçodo o mencionodo desconto,
considerondo-se como lol o dolo ossinolodo pelo trobolhodor nesle documento;
o sindicoto poderá exigir cópio do conlrocheque poro o verificoçõo do
conlogem do prozo; O sindicoto lombém condiciono o devoluçôo à
comprovoçõo pelo empreso do efetivo recolhimenlo do conlribuiçôo com o
opresentoçôo do lislo discriminondo o nome do trobolhodor e o volor desconto
e repossodo; O sindicolo lem oté 90 (novento) dios poro reolizor o devoluçôo
conlodos do comprovoçôo pelo empreso do reposse dos volores desconlodos o
título de contribuiçõo ossislenciol de seus representodos; O sindicolo receberó os
corlos ininlerruptomenie dursnle o seu horório regulor de funcionomenlo".

Porógrofo Oilovo: - Tendo em vislo o noturezo jurídico do TAC (TERMO DE AJUSTE
DE CONDUTA) supromencionodo, seu efeito de coisq julgodo, e suo onterioridode.
nôo se oplico o hirrótese à regro do ortigo 545 do CLT.

cLÁUsutA I lo: - lNCENTtvo À slnotcALtzAÇÃo: Como incentivo o porticipoçõo
dos trobolhodores no Entidode Sindicol dcr cotegorio profissionol, os comerciórios
que porticiporem com o Contribuiçõo Assistenciol, receberõo no mês
subsequenle oo reojusle previsto nesto Normo, o título de obono, como
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Porógrofo Primeiro: - O empregodo com oté 12 meses de controto de trobolho
completos em 30 de outubro de 20.l9, o título de obono, receberó no folho de
pogomento do mês subsequente oo reojusle, volor equivclente oo percentuol de
3,33% (três vírgulo trinto e três por cento) sobre seu s,:lÓrio.

Porógrofo Segundo: - O empregodo com mois l2 meses de controto de trobolho
completo em 30 de outubro de 2019, o título de obono, receberó no folho de
pogomento do mês subsequente oo reojusle, volor equivolente oo percentuol de
6,66% (seis vírgulo sessento e seis por cento) sobre seu solÓrio.

Porógrofo Terceiro: - Podero hover o conversÕo do obono em um dio de
desconso, obedecido o proporcionolidode em porcentuol previsto nos §s 

'lo e 20

desto clóusulo, duronte o vigêncio do convenÇÕo, medionte monifestoçõo do
empregodo.

Porógrofo Quorlo: - Eventuois olteroções legois, que provoquem modificoções
totois ou porciois nos regrCIs, cro estobelecidos, seró objeto de oditomento, entre
os convenentes, medionte provocoçõo, devendo ser levodo o depósito e

registro, junto oos órgÕos competentes.

porógrofo Quinto: - O sindicoto terá oté o dio 31103/2020, poro opresentor e
encominhos ós empresos o listogem de empregodos que opÍesenlorom corto de
oposiçõo, quonto oo desconto do contribuiçôo ossislenciol.

CIÁUSULA 12": - CoNTRtBUtÇÃo ASstsTENclAL PATRONAL: Conforme oprovodo
pelo Assembleio Gerol Extroordinório, reolizodo em 10110/2019, publicodo no

Jornol Hoie do dio 03/ 10l2O19 pogino I I - todos os empresos vorejistos no bose

territoriol de Guorulhos, Arujo e Sonto lsobel, ossociodos e nÕo ossociodos o este

sindicoto, recolherôo ote o dio 1510212020 o fovor do SINDICATO DO COMÉRCIO

VAREJISTA DE GUARULHOS, por meio de ficho de compensoçõo boncório,
fornecido pelo entidode potronol, o ConiribuiçÕo Assistenciol Convencionol.

O volor do Contribuiçõo Assistenciol Convencionol 201912020 é encontrodo de

ocordo com o porte do empreso e por estobelecimento comerciol.

coNTR!BUlÇ PARA CUSTEIO DA ENTIDADE FATRONAL:
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VALOR

R$ 2.000,00

PORTE

REDE_EPPEDEIVIAIS

MEl

EPP

ME

R$ 370,00

R$ 995,00

R$ 480,00

50 EMPREGADOS R$ 2.000,00DEMAIS A
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DEMAIS DE 51 ATE 2OO EMPREG R$ 3.000,00

DEMAIS ACIMA DE2O1 EMPREG R$ 4.000,00

Porógrofo Primeiro: - O recolhimento do Contribuiçõo Assistenciol Convencionol de
201912020 deveró ser efetuodo oté o dio 15/0212020, exclusivomente em boncos, por
meio de boleto boncorio de instituiçõo finonceiro porticiponte do Sistemo de
CompensoçÕo, que seró fornecido à empreso pelo entidode sindicol potronol
conespondente.

Porógrofo Segundo: - As empresos constituídos opós 0111O/2O19 recolherÕo o
Contribuiçõo Assistenciol Convencionol relotivo o201912020. No mês do oberturo.

Porógrofo Terceiro: - As empresos com vórios estobelecimentos no bose territoriol
obrongidos pelo Entidode Sindicol Potronol recolherÕo o ContribuiçÕo Assistenciol
Convencionol de 201912020 referente o codo estobelecimento constituído.

A ) Porte Demois Empresos cujo somotório do número de funcionórios de todos dos CNPJs

de nosso bose territoriol que otinge ote 200 funcionórios, o volor do ContribuiçÕo
Assistenciol seró de R$ 3.000,00, por CNPJ e de 201 funcionórios em dionte o volor do
ContribuiçÕo Assistenciol seró de R$ 4.000,00 por CNPJ.

PorógroÍo Quorto: - O recolhimento desto contribuiçõo se dó pelo existêncio do empreso,
mesmo que nõo possuo empregodo.

Porógrofo Quinlo: - o nÕo pogomento do contribuiçôo oté o dio 15102/2020 ocorretoró
em multo de l0% sobre o volor do contribuiçÕo mois coneçõo monetorio.

Porógrofo sexlo: - RECEITA DE REPRESENTAÇÃO SINDICAL PATRONAT
FINATIDADE

DA CONTRAPARTIDA DOS SERVICOS E BENETICIOS OFERECIDOS AOS EMPRESARIOS

COMERCIO, MANTIDOS PELA CONTRIBUICAO ASSISTENCIAT

A contribuiçÕo ossistenciol tem como controportido, todos os serviços e benefícios
oferecidos oos empresórios do comercio, de formo direto e ou indireto, olém do
monutençõo dos estruturos de negocioçÕo e otuolizoçõo permonente de clousulos de
instrumentos coletivos entre os portes convenentes deste instrumento. A corteiro de
benefícios seró obrigotoriomente encominhodo qs empresos contribuintes, quondo do
envio dos boletos do referido contribuiçÕo.

A) lncentlvo e opolo no eloboroçcio de ocordos coletivos de lrobolho
B) Incentlvos. ocompqnhomenlo e disponibilizoçõo do entidode nos demondqs

dlórios e permonenles do reloçõo copitol e lrobolho
C) Ser o meio quoliflcodo e permqnenle de negocloçõo e soluçõo de conflllos, o

dlsposiçõo dos empresos iunto qo sindicolo Ioborol
D) Oulros serviços e benefrcios concedldos qs empÍesqs conlrlbuintes.

CLÁUSULA l3o: - ADICIONAL DE TNSALUBRIDADE: O odicionol de insolubridode
previsto no ortigo 192 do CLT deveró ser colculodo e pogo oo empregodo, sem
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prejuízo do uso dos EPls, tendo como bose o Solório Normotivo do Cotegorio
Profissionol (clousulos 20,21 e 22). Conforme definido por porte de empreso, em
percentuol definido por loudo periciol.

CIÁUSULA I4O: . COMPROVANTES DE PAGAMENTOS DOS SALÁRIOS: AS CMPTESOS

ficom obrigodos o fornecer comprovontes de pogomentos dos solórios e
respectivos depósitos do FGTS, com discriminoÇÕo dos importôncios pogos, e

descontos efetuodos, contendo o identificoçÕo do empreso e do empregodo,
nÕo poclendo ser substituíclos por extrotos boncÓrios.

ctÁusuLA l5o: - GARANTTA NA ADMtssÃo: Admitido o empregodo poro o funçÕo

de outro empregodo dispensodo sem justo couso, solvo se exercendo corgo de
confionço, seró ossegurodo ôquele solório iguol oo do empregodo de menor

solório no funçõo, sem consideror vontogens pessoois.

ctÁusuLA t6o: - GARANTTA DE EMPREGo À orsraNTE: Fico ossegurodo o emprego

à gestonte, clesde o confirmoçoo do groviciez oté 75 (setento e cinco) dios opós

o Érmino do licenço-moternidode, solvo os hipoteses de dispenso por justo couso

e pedido de demissõo.

porógrofo único- A gorontÍo previsto nesto clóusulo poderÓ ser substituído por

indeÀizcçÕo correspóndente oos solórios oindo nÕo implementodos do período

do gorontio.

CLÁUSULA 17": - VEDAÇÃO DE ATTERAçÃO CONTRATUAT DURANTE O AVISO

pREVIO: Duronte o prozo de oviso-prévio, dodo por quolquer dos portes, solvo o

coso de reversÕo oo corgo efetivo por exercentes de corgo de confionço, ficom

vedodos crlteroçõe, nor-.ondições de trobolho, inclusive tronsferêncio de locol

de trobolho sob peno de rescisÕo imedioto do controto, respondendo o

empregodor pelo pogornento do restonte do oviso-prévio.

ctÁusutA lgo: - FoRNEctMENTo DE uNlFoRtÂES: Quondo o uso de uniformes,

equipomentos de seguronÇo, mococÕes especiois, for exigido pelo empregodor,

ficom obrigodos o fornecê-los grotuitomenle oos empregodos, solvo injustificodo

extrovio ou mou uso.

CIÁUSULA I9O: . GARANTIA DE EMPREGO AO EMPREGADO QUE RETORNA DE

AUxluO DOENÇA: Fico gorontido estobilidccle provisório de 30 (trinto) dios oo

empregooo que retornor de ouxilio doenço sob peno de responder por umo

mríto ãquivclente oo volor nominol do solório do empregodo'

cLÁusuLA 2oo: - REMUNERAÇÃo DO REPOUSO SEMANAL DE COMISSIONISTAS: A

remuneroçõo do repouso semono I dos comissionistos seró colculodo tomondo-se

por bose o totol dos comissÕes ouferidos duronte o mês, dividido por 25 e,

MU tiplicodo o volor encontrodo, pelos domingos e feriodos o que fizerem ju

formo dc disPosto no Artigo óo, clo Lei no 605149
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ctÁusuLA 21o GRATTFTcAÇÃo DE FUNÇÃo -opERADoREs DE cAtXA: o
empregodo que exerce o funçÕo de Opercdor de Coixo, teró direito à
indenizoçÕo por quebro de coixo mensol, no volor de R§ 83,00 (oitenlo e lrês
reois), o portir de 0l de outubro de 2419.

Porógrofo Primeiro: - A conferêncio dos volores do coixo, seró sempre reolizodo
no presençcr do respectivo operodor e, se houver impedimento por porte do
empreso, ficoró oquele isento de quolquer responsobilidode.

Porógrofo Segundo: - As empresos que nÕo descontom de seus empregodos os

eventuois diferenços de coixo, nõo estÕo sujeitos oo pogomento do indenizoçÕo
por "Quebro de Coixo" previsto no "coput" desto clóusulo.

CtÁusum 22": - GARANTTA Do COM|SSIONISTA: Aos empregodos remunerodos à
bose de comissÕes com percentuois pré-ojustodos sobre os vendos (comissionisto

puro), fico ossegurodo o gorontio de umo remuneroçõo de R§l.820,00 (um mil

oilocentos e vinle reois), o porlir de lo de outubro de 2.019, nelo incluído o

desconso semonol remunerodo e, que somente prevolecerÓ no coso dos

comissões ouferidos em codo mês nÕo otingirem o volor do gorontio e se

cumpriclc integrolmente o jornodo de trobolho.

porógrofo Primeiro: Aos empregodos remunerodos com porte fixo mois comissÕes

(comissionisto misto), fixodo por liberolidode do empregodor, fico ossegurodo o
gorontio de umo remuneroÇoo mínimo de R§ 1.5I7,00 (um mil quinhenlos e
dezessete reois) o porlir de 0l /10/2019

porógrofo Segundo: Cs volores fixodos nesto clÓusulo nÕo serÕo incorporodos

obonos cu ontecipoções decorrentes de eventuol legisloçõo superveniente.

porógrofo Terceiro: os pisos previstos nesto clousulo deverõo observor o que

determino o Clousulo terceircr porógrofo segundo desto normo

CIÁUSULA 23": - SALÁRIO DE ADMISSÃO: Ficom estipulodos os seguin

odmissÕo, o portir de lo de outubro de 2.019, poro os empregodos
e desde que cumprido integrolmente o jornodo legol de trobolho.

tes solórios de
do cotegori

Porógrofo Primeiro: PISOS NORMATIVOS:

o) EMpREGADOS EM GERAT - R§ 1.517,00 (um mil quinhentos e dezessete reois);

b) orFtcE BOy, FAX|NE|ROS, COPEIROS E EMPACOTADORES EM GERAL- R§

l.2l4,OO (um mil e duzentos e colorze reois);

c) INDENIZAÇÃO POR QUEBRA DE CAIXA: R$ 83,00 (oitento e três reois).

- Rua Morvan Figueiredo, ô5 - 70 Andar - Centro - Guarulhos - SP - CEP: 07090-010 - Tel: 11 24756565
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Porógrofo Segundo: O solório normotivo definido no presente clóusulo seró

oplicodo integrolmenle poro o duroçÕo normol em quolquer jornodo,
obedecendo o disposto no clóusulo 9o desto Normo cujo pogomento seró
proporcionol os horos trobolhodos, nos termos do ort.5B-A e seguintes do CLT.

o) Os critérios ocimo serõo observodos nos controtos o tempo porciol, o portir de
0.l".l0.2019. Esto clóusulo nÕo se oplico oos oprenclizes.

b) Aos volores fixodos nesto clóusulo nõo serõo incorporodos obonos ou
ontecipoções decorreirÍes de eventuol legisloçoo superveniente.

Porógrofo Terceiro: Os pisos previstos nesto clousulo deverôo observor o que

determino o Clousulo terceiro porÓgrofo segundo desto normo

cLÁusULA 24".. . REPIS . REGIME ESPECIAL DE PISO SATARIAL PARA MICRO

EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAT.

Lei complementar 123 12006

O estobelecimento em condiçÕo diferenciodo poro o protico do Regime Especiol

de piso Soloriol (REPIS), o empreso interessodo em proticor clóusulos de pisos

normotivo diferenciocjos, previstos no clousulo seguinte, poderó formolizor

requerir-nento de outorizoçõo poro o suo prótico, otrovés cle solicitoçôo pessool

ou por E-moil repis@sincomercioquorulhos.com.br em observÔncio os Normos

estobelecidos no presente convençÕo coletivo de trobolho.

porágrofo primeiro: os empresos deverõo obrigotoriomente protocolizor o pedido
porot protico do REPIS no sindicoto potronol. Que obteró umo resposto pelo seu

deferinrento ou nÕo em oté sete dios uteis.

porógrofo Segundo: poro o obtençÕo do odesõo oo REPIS e empreso deveró estor

em dio com os contribuições ossistenciois previstos nesto normo coletivo e obter

o outorizoçr:o de ombos os entidodes'

no retir<rdo do Certificocio poro o protico do REPIS, o em

§tf'rcCIfn[RClos

Porógrofo Terceiro:
pogorir umcr toxt:
seguintes volores

oo sindicoto potronol poro o emissõo do certificodo

o) Microempreendedor individuol R$ 
.l00,00

b) túicroempreso R$ 200,00
c) Errpreso de Pequeno Porte R$ 300,00

CIÁUSULA ZS": - PISOS NORMATIVOS PARA A PRÁTICA DO REPIS.

lo - ME - MICRO EMPRESA e MEls
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empregodos em gerol....... ........R§ I.342,00
Office Boy, foxineiros, copeiros e empocotodores R§ l.l18,00
goronlio do comissionisto... ......R§ l.ó10,00
indenizoçõo por quebro de coixo ............R§ 74,00

office boy, foxineiros, copeiros e empocotodores...............R§ 1.148,00
goronlio do comissionislo R§ t.7tó,00

R§ 74,00indenizoçõo quebro de coixo......

ol
bl
cl
dl

2O . EPP - EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

of empregodos em gero! .............R§ 1.432,00

bl
cl
dl

Porógrofo Primeiro: As empresos que se enquodrorern nos portes mencionodos no

clousulo 24 que proticorem os pisos diferenciodos sem o devido odesôo
formolizodo, r:onforme cieterminodo por esto norrno coletivo, estõo enquodrodos
outomoticonrente nos volores dos demois empresos, conforme previsÕo do
clousulo 23 desio CCT. Arccndo com os diferenÇos soloriois e demois incidêncios
em benefício dos empregodos

porógrofo Segundo: Poro os empresos de Pequeno Porte, Micro Empresório e

Micro Empreendedor lridividuol que jó proticom os volores diferenciodos, os

mesmos CeverÕo solicitor o odesÕo previsto no clousulo24 oté o dio 3l de Morço
de 202A, nÕo o fozenCo, estorôo obrigodos oo cumprimento do porógrofo

onterior. Alénr de umo multo revertido poro o sindicoto loborol de R$ 200,00 por

empregodo.

porógrofo Terceiro: os volores previstos nesto clousulo possorõo o voler o portir do
mês de outubro de 20]9.

porógroÍo Quorto: os pisos previstos nesto clousulo deverÕo observor o que

determino o Clousulo terceiro porógrofo segundo desto normo

CLÁUSULA 26": - Poro o oplicoçõo dos Pisos Normotivos do Cotegorio Profissionol,

previstos nos clóusvlos 22,23 e 25 deveró sempre ser montido o condiçõo mois

fovoróvel jó existente.

cIÁUSULA 27o: - NÃo INcoRPoRAÇÃO DE CLÁUSULAS COMO DIREITO ADQUIRIDO:

As gorontios previstos nos clóusulos 22,23 e 25 nÕo se constituirÕo, sob quolquer

hipótese, em solórios fixos ou porte fixo dos solÓrios, nÕo estondo sujeitos oos

reojustes previstos nos ciousulos 3o e 4o.

crÁusulA 28": - TNTEGRAÇÃo DAs coMtssÕEs No cÁtcuto DE VERBAS

REMUNERRfóRtnS: O colculc do remuneroçõo Co ernpregodo comissionisto poro

efeito de férios, do oviso-prévio, l3o solório, solório moternidode e eventuois

verbos rescisórios, terÓ como bose o rnédio dos rernuneroçÕes dos 03 (três) ou 0ó

(seis) úllimos meses onteriores oo mês do pogomento, devendo ser consi

o de moior medio

- Rua Morvan Figueiredo, 65 - 70 Andar - Centro - Guarulhos - SP - CEP: 07090-0í 0 - Tel: 1 'l 2475-6565
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Porógrofo Único: Poro o integroçõo dos comissões nc cólculo do l3o solório seró
odotodo o médio comissionol de outubro o dezembro, podendo o porcelo do
13o solório correspondente o comissõo de dezernbro, ser pogo oté o decimo dio
útil de fevereiro de 2020.

CLÁUSULA 2go: - REMUNERAÇÃO DE HORAS EXTRAS: As horos extros diorios serõo
remunerodcrs com o odicionol de 60% (sessento por cento) incidindo o percentuol
sobre o volor do horo normCIl, loborodos de segundo feiro o sÓbodo e de 100%

poro trobolho oos domingos e feriodos.

porógrofo único: Quondo os horos-extros diÓrios forem eventuolmente superior o

2(duàs) hor.os, o empreso deveró fornecer refeiçõo comerciol grotuito oo
empregodo que os cumPrir.

cLÁusuLA 30o: - REMUNERAçÃo DE HoRAs ExTRAS Dos coMlssloNlsTAS: o
ocréscimo soloriol dos horos extros, em se trctondo de comissÕes, serÓ colculodo
tomonclo-se por bose o volor do médio horório dos comissões ouferidos nos 6

(seis) meses ontecedentes oo pogomento, sobre o quol, se oplicoró o percentuol

àOn- a" ocréscimo, multiplicondo-se o resultodo pelo nÚmero de horos extros

remuneróveis.

CLÁUSI,LA 3lo: - CHEQUES DEVOLVIDOS: Os empregodos que receberem cheque

de clientes, e que nÕo otendom os normos odministrotivos do empreso, ficorôo

sujeitos oo desconto dos volores correspondentes em seus solórios, se esses

cheques forem devolvidos pelos boncos socodos.

porógrofo Único: A empreso deveró opresentor por escrito quondo do

contiotoçcc do empregodo, oS normos o serem odotodos quonto oo

recebimento de cheques e, coso o empregodo descumpro o normo e lhe for

descontodo o volor do cheque, seró esse credor do respectivo volor devendo o

empreso lhe entregor o cheque.

§rn{ofTr[RCros

CtÁUSUtl 32": - LICENÇA PARA CASAMENTO - O empregodo teró lice

remunerodo por 0S (cincó) dios conseculivos, por ocosiõo e o portir do dio de

cosomentc.

@

nÇo

ctÁusuLA 33o: - pRAzo DE pAGAMENTo DE comtssÕes: As comissÕes opurodos

sobre vendos, cujo fechomenio nõo poderó ocorrer ontes do dio 23 (vinte e três),

e poderôo ser pogos oté o 5' {quinto) dio útil do mês subsequente oo fechomento

do mês o que corresponderem, solvo ocordo coletivo de trobolho'

ctÁusum 34o: - ATESTADoS MÉDtcoS E oDoNToLóGlcoS: SerÕo reconhecidos os

otestoctos médicos e ou odontológicos possodcs por clinicos ou quo

icos especiolizodos, conveniodo ou nõo, e, quondo o otestodo for d
I r{

(ú

b0\õ
ê.

med

SlqCOftAÉRCtO - Rua Caraguatatuba, 17 - Centro - Guarulhos - SP'CEP: 070í2-090 - Tel: 11 2475'7575
- Rua Morvan Figueiredo, 65 - 70 Andar - Centro - Guarulhos - SP - CEP: 07090-010 - Tel: í 1 2475-6565

T§

SINCOMERCIARiOS



§rn{orí}§Rcrcs
í«rrmerç16É *âü§nâl trUâilirltl03

deveró o profissionol informor os condições do empregodo e se esse reúne
condiÇões de retornor oo trobolho.

Porógrofo Primeiro: Quondo o otestodo for de horos, o empreso deverÓ
consideror, como sendo 1:30 (umo horo e trinto minutos) ontes e l:30 (umo horo
e trinto minutos) opós, do horório constonte do mencionodo otestodo.

Porógrofo Segundo: o decloroçÕo medico de consulto ou de ocomponhomento
médico nÕo obonoro cs horos e ou dios, o referido documento servirÓ lõo
somente como j,:stificotivc pelo ousêncio oo trobolho. Exceto o previsto no
clousulo 42 desto normo coietivo.

crÁusuLA 35o: - REMUNERAçÃO DOS PRTMETROS 15 DIAS DO AUXILIO-DOENÇA: A
remuneroçÕo dos primeiros 15 (quinze dios) do ouxílio-doenço de comissionistos

seró colculodo pelo medio dos comissões ouferidos nos 03 (três) ou ó (seis) Últimos

meses imediotomente onteriores oo mês em que devo ser efetuodo o
pogomento, devendo ser considerondo o volor mois fovorÓvel oo empregodo.

CTÁUSULA 36O: GARANTIA DE EMPREGO DO FUTURO APOSENTADO: FiCO

ossegurodo oos empregodos em vios de oposentodorio, em seus prozos mínimos,

de conformicjo<Je com previsto no porogrofo I o do ortigo l BB do Decreto n.o

3A4U99, gorontio de emprego, como segue:

TEMPO
coNTRtBUtÇÃO

DE TEMPO
TMPRESA

DE ESTABILIDADE

HOMENS

33 onos
34 onos

15 onos 2 onos
10 onos I ono

34 onos e ó
MCSES

5 onos ó meses

MULFiERES

28 onos I 5 onos 2 onos
29 onos i o3 qnos I ono
29 onos e ó
meses

5 onos ó meses

Porógrofo Primeiro: - Poro o concessõo do gorontio ocimo, o(o) empregodo
deveio opresentor corlpror.rcr-',te fornecido pelc iNSS, nos termos do ort. .l30

Decretc no 3048/99, que oteste respectivomente os r;eríodos de 2 onos, I ono

(o)

OU

6 meses restontes poro c irnplementoçÕo do benefício. A contogem do
estobilidode inicio-se o portir do opresentoçõo dos comprcvontes pelo

empregodo, limitodo oo tempo que foltor poro oposentor-se.

Porógrofo Segundo: A corrcessÕo previsto rrestc clÓusulo ocorrerÓ Umo Único

vez, podendo o obrigoçÕo ser substituído por urno indenizoçÕo correspondente
OOS SO orios do período nõo cumPrido ou nÕo implementodo do gorontio,

(ü

ôo
.(ü
À
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oplicondo nos hipoteses de encerromento dos otividodes do empreso, e dispenso
por justo couso ou pedido de demissÕo.

Porógrofo Terceiro: - O empregodo que deixor de pleiteor o oposentodorio no
doto em que o elo fizer jus, perderó o gorontio de emprego e ou indenizoçõo
correspondente, previstos no porógrofo onterior. No ousêncio de opresentoçõo
dos cólculos do oposentodorio pelo empregodo oo empregodor, o empregodo
se obrigo o permitir que os cólculos sejom promovidos pelo empreso e eventuol
custo seró pogo pelo etxpregodor. A nôo permissõo por porte do empregodo
ocorretoró cl perdo dos gorontios desto cloursulo

Porógrofo Quorto: - No hipotese de legisloçÕo superveniente que vier o olteror os

condições poro oposentodorio em vigor, estc clóusulo deveró ser odoptodo ós

novos condições.

CLÁUSULA 37o: - tNtCíO DAS FÉRIAS: O início dos férios nÕo poderó coincidir com
Sóbodo, DominEo ou Feriodo, bem como, ficondo vedodo o início dos férios no
período de 02(dois) dios que ontecedem feriodos ou dio de repouso semonol
remunerodo nos termos do orligo 134 § 3o dq CLT.

CIÁUSULA B8o: - rÉnraS COLETIVAS (NATAL E ANO NOVO): No hipotese de férios

coletivos no mês <ie dezembro, recoindo Notol e Ano Novo em dio Útil, os

empregodos forÕo jus oo ocréscimo de 2 (dois) dios em suos férios.

CLÁUSULA 3go: - ADIANTAMENTo Do 13" sALÁRlo: As empresos se obrigom o fozer

o pogomento do odiontomento de 50% (cinquento por cento) do l3o solório,

desde qLre requeriCo por ocosiÕo do oviso de férios'

ctÁusulA 40o: - cotNctDÊNcta DE FÉRlAs coM CASAMENTO: Fico focultodo oo
empregodo gozor férios no período coincidente com o doto de seu cosomento,
condicionodo o toculdode cl nõo coincidêncio com o mês de pico de vendos do
empreso, por elo estobeiecido, e comunicoçoo ô empreso com 30 (trinto) dios

de ontecedêncio.

ctÁusulA 41o: - ASslsTÊNclA JURíDICA: A empreso
jurídico integrol oo empregodo que for indiciodo
responder o oçÕo penol por oto proticodo no dese
funÇões e rro defeso do potrimônio do empreso.

proporcionoró ossistêncio
em inquérito criminol ou
mpenho normol dos suos

ctÁusulA 42": - ABoNo DE FALTA A MÃE, pAt coMERClÁRlo ou QUEM ASSIM

DECLARAR: A(o) comerciório(o) que deixor de comporecer oo serviço poro

otender errfermidodes de seus filhos ou depen,Cente, rnenores de l4 (quotoze)
onos, ou invólidos ou inccpozes, esses sem iimites de idode; terÓ suos foltos

obonocios r:té o limite mÓximo de l5 (quinze) dios por semestre, duronte os

respectivos períodos de vigêncio cio presente convençÕo
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cLÁusutA 43o: - ABoNo DE FALTA Ao coMERCrÁRro ESTUDANTE: o empregodo
estudonte qL,e deixor de comporecer oo serviço poro prestor exomes finois que
coincidom com o horóric de trobolho ou, nc ccso de vestibulor, este limitodo o
um por ono, terÕc suos foltos obonodos desc1e que, em ombos os hipoteses, hojo
comunicoçÕo prévicr os ernpresos com ontecedêncio de 5 (cinco) dios e
comprovoçÕo posterior.

Porógrofo Único: O ernpregodo que estiver estudondo em curso normol ou
profissionol nÕo po<1ero ter suo jornodo de trobolho diorio olierodo pelo empreso,
com exceçõo se esto olteroçõo beneficior o empregodo, o luz do ortigo 4ó8 do
CLT.

CLÁUSULA 44": - REVISTAS: As empresos que odotorem o sistemo de revistos, nôo
poderõo fozê-los por elemento do sexo oposto oo do revistodo e, em hipótese
olgumo poderó hover revistos intimos e cousor quolquer tipo de constrongimento
oo empregodo.

CLÁUSULA 45o: - SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO: Enquonto perciuror o substituiçõo que
nõo tenho coroter meromente eventuol, o empregodo substituto foró jus oo
solorio controtuol do substituído.

CIÁUSULA 46q: - INDENIZAÇÃO POR DTSPENSA: No hipotese de dispenso, sem justo

couso, o empregodo foró jus o umo indenizoçôo correspondente o 1 (um) dio, por
ono completo de serviço no empreso, sem prejuízo do direito oo oviso-prévio o
que fizer jus.

ClÁusum 41": - coNTRATo DE EXPERIÊNCIAí Fico vedodo o celebroçõo de
controto de experiêncio quonclo o empregocio for reodmitido poro o exercício
do mesmo funçõo no empreso.

ctÁusuLA 48o: - ESTAB|L|DADE DO EMPREGADO EM TDADE DE PRESTAR O SERVIçO
MILITAR: Fico ossegurodo estobilidode provisorio oo empregodo em idode de
prestor serviço militor ob,rigotório, inclusive Tiro de Guerro, o portir do olistomento
compulsório, descje que reolizodo no primeiro semestre do ono em que
empregoclo completor I B onos, ote ó0 (sessento) dios opos o término do mesm
(boixo) ou do incorporoÇoo, o que primeiro ocorrer.

Porógrofo único: EstÕo excluídos do hipotese previsto no "coput" desto clóusulo
os refrotorios, ornissos, desertores e focultotivos.

CIÁUSULA 49o: - ADTANTAMENTo DE SALÁRIO (VALE): As empresos concederõo no
decorrer dc mês, unr odicntomento de solorio oos empregodos, ressolvodo o
hipotese de fornecimento concomitonte de "vole-compro" ou quolquer outro
concecliclo pelos empresos, prevolecendo, nesse coso, openos um deles.
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CLÁUSUIA 5OO: - FALECIMENTO DE SOGRO OU SOGRA, GENRO OU NORA: NO COSO

de folecimento do seu sogro ou sogro, genro ou noro, o empregodo poderó
deixor de comporecer oo serviÇo, nos dios do fclecimento e do sepultomento,
sem prejuízo cJo soloric, rriedionte comprovoçÕo e comunicoçÕo pelo
empregodo, Por escrito.

CIÁUSULA 5Io: - AUXíuO FUNERAL: No ocorrêncio de folecimento de empregodo,
os emprescs indenizorÕo o beneficiório com volor equivolente o 0l (um) solorio de
odmissÕo (piso do cotegoric) previsto nos clóusulos 22" e 23o, poro ouxilior nos

despesos com o funerol.

porógroÍo único: Quondo o obito do empregodo se der nos dependêncios do
empreso orJ no exercício de suos funções, o empreso respondero por todos os

despesos do funerol, sem prejuízos de quolquer outro indenizoçÕo odvindo de
formo espontÔneo ou comPulsório.

CIÁU5ULA 52o: - AUTORIZAÇÃO DE DESCONTO: Os descontos efetuodos nos verbos

soloriois e ou indenizotórios do empregodo, desde que por ele outorizodos por

escrito, serÕo vÓlidos de pleno direito.

porógrofo único: Os descontos objetos desto clÓusulo compreendem os previstos

no oitigo 462 do CLT e os referentes o seguro de vido em grupo, ossistêncio

médiccr e ou oclont«:lógiccl, Seguro soúde, mensolidodes ossociotivos de
sindicoto, de grêmios ossociotivos ou recreotivos dos empregodos, cooperotivos
de credito mútuo e de consumo, desde que o objeto dos descontos tenho direto

ou indiretornente beneficiodo o empregodo e ou seus dependentes'

CtÁuSuie S3o:- TRABALHO EM DOMINGOS: Fico focultodo o trobolho no comércio
vorejislo de Guorulhos, dentro do bose territoriol, comuns dos entidodes

cele-brontes, desde que otendidos às regrcrs oboixo copitulodos e no formo do

Decreto no 99.467190, do Lei ó05/49, do ortigo óo do Lei l0'.l01, de 19/1212000,

olterodo pelo Lei I I .ó03 de 05/ 1212007, do disposiçÕo constitucionol e legisloçôo

municipoi oplicóvel, bem como os demois ncrmos, portorios, etc., oplicóvel à

motéric, visondo o sindicoto do cotegorio profissionol estobelecer melhores

condiÇões de trobolho oos seus representodos nesses dios:

porógroÍo primeiro: Fico desde jó outorizodo o trobolho em domingos, desde que

retpãitodos cls clousulos e conCições do presente Convençõo, firmodos em

Acordo Coletivo EspecÍfico. Observondo o previsto do clousulo 2o porÓgrofo

sexto

o) As empresos somente poderÕo contor com o trobo
moiores de idode, que optorem emr fozê-lo, osseg

lho de seus empregod
turondo, o cumPrimen

de todo o legisioçoo vigente referente à jornodo de trobolho;
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b) Ao empregodo somente poderó ser exigido o trobolho oos domingos de
formo olternodo, ou sejo, um domingo trobolhodo, o seguinte em desconso
e ossim sucessivomente, sendo definilivomente proibido o lrobolho em dois
domingos conseculivos, excelo outros condiçôes previstos em ocordo
colelivo especifico.

c) Concessõo do vole tronsporte, de ido e volto, sem quolquer ônus e
desconto, oo empregodo que trobolhor no domingo;

d)Quondoojornododetrobolho,nodomingo,,o
empreso deve fornecer refeiçõo oo empregodo, sem quolquer custo,
podendo esso, ser substituído por vole refeiçôo ou em dinheiro no volor
nunco inferior o R§ 25.00 (vinte e cinco reois), sendo vedodo quolquer
desconto posterior;

e) As horos trobolhodos nesses dios (domingos), que exceder o jornodo diório
normol, do empregodo, nõo poderó ser objeto de compensoçõo, devendo
ser pogos nos termos do lei 605149, ou sejo, no formo dobrodo, e no folho
de pogomento do mês gerodor do direito, sem prejuízos dos DSR's, e, poro
os empregodos remunerodos o bose de comissões, os horos excedentes,
serõo colculodos, tomondo-se por bose os comissôes ouferidos no mês do
ocorrêncio do foto gerodor, ficondo vedodo à conversôo do pogomento
em folgo;

Deveró ser concedido oo empregodo, olém dos vontogens descritos nos

itens onteriores, umo folgo compensotorio por domingo trobolhodo, o quol

deveró necessoriomente ocorrer em dio comum do semono, e de formo
integrol, e no mês gerodor do direito. A referido folgo é oquelo nõo
reolizodo no semono em rozÕo do trobolho no domingo.

g) poro os trobolhos oos domingos, fico desde jo fixodo umo grotificoçÕo o
título indenizotório, poro codo empregodo em volor nunco inferior o R§

39,00 (trinto e nove reois);

h) Fico terminontemente proibido levor o credito em bonco de horos, os horos

trobolhodos oos domingos;

i) O disposto nesto clóusulo nõo
exigêncios dos Poderes PÚ
estobelecimento em domingos;

desobrigo os empresos em sotisfozer o
blicos em reloçÕo Ô oberturo d

Porógrofo Segundo: coso o empreso necessite de proticor jornodo de tro
oos domingos diferente do previsto nesto clousulo, esto poderó formolizor o seu

pedido junto oo sindicoto Potronol que por suo vez en
oo sindicoto Loborol poro os devidos providencios.

cominhoró o suo solicitoçõo

f) @
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Porógrofo Terceiro: os empresos que estÕo proticondo jornodo oos domingos,
terôo uÍ1 prozo de trintcr dios o portir do ossinoturo desto normo coletivo poro
providencios junto Ôs entidodes no eloboroçoo do ocordo coletivo.

CIÁUSUIA S4o: - TRABALHO EM FERIADOS: Fico focultodo o trobolho no comércio
vorejisto de Guorulhos, dentro dos boses territoriois, comuns dos entidodes

celebrontes, desde que otendidos ôs regros oboixo copitulodos e no formo do
Decreto no 99.467190, Ca Lei ó05/49, do ortigo $o rr4" do Lei 10.101/2000, do

legisloçÕo constitucionol e municipol oplicovel, bem como os demois normos,

pútorios, etc., oplicovel à rnotério, visondo o sindicoto do cotegorio profissionol

estobelecer, medionte ocordo coletivo de trobolho, melhores condiÇões de

trobolho oos seus representodos nesses dios'

o) os empresos somente poderÕo contor com o trobolho de seus empregodos
moiores de idode, que optorem em fozê-lo, ossegurondo, o cumprimento
de todo o legisloçoo vigente referente o iornodo de irobolho;

b) concessõo do vole Tronsporte, de ido e volto, sem quolquer ônus e

desconto, oo empregodo que trobolhor no feriodo;

c) euondo o jornodo de trobolho no feriodo, exceder o 5 (cinco) horos, o

empreso cjeve fornecer refeiçÕo oo empregodo, sem quolquer custo,

podendo esso, ser substituído por vole refeiçÕo ou em dinheiro no volor

nunco inferior o R§ 25,00 (vinte e cinco reois), sendo vedodo quolquer

desconto Posterior,

d) cs horos trcrbolhodos nesses dios (feriodos), noo poderÕo ser objeto de

compensoçõo, devendo ser pogos nos termos do lei 605/49, ou sejo, no

formo dobrqdo, e no folho de pogomento do mês gerodor do direito, sem

prejuízos dos DSR'.S, e, poro os empregodos remunerodos o bose de

comissÕes, os horos excedentes, serõo colculoclos, tomondo-se por bose os

comissÕes ouferidcs no mês do ocorrêncio do foto, ficondo vedodo à
conversÕo do Pogomenio em folgo;

e) Poro o trobolho nos feriodos, deverÓ lrover rregocioçôo prévio, com o
entidode sindicol profissionol, celebronte do presente ocordo, otrovés de

edido por escrito com 20 (vinte) dios de ontece dêncio, donde deverÓ s

formodo o dio e os con,liçÕes pretendidos, bem como fico fixodo desde

5t*c0ÍT?IRCIOs

C

p
in
jo umo grotificoçÕo o título tndenizotório em volor nunco inferior o R§39,00

(trinlo e nove reois).

fico terminontemente proibido levor o credito ou o débito em bonco
horos, os horos trobolhodos nos feriodos;
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(!

ho
.(§
O.

0

STHCOUÉRC1O - Rua Caraguatatuba, 17 - Centro - Guarulhos - SP - CEP: 070í2-090 - Tel: 1í 2475'7575

lt0

stNcoMERClÁRlos - Rua Morvan Figueiredo, 65 -'70 Andar - Cerrtro -



§tnroÍnrft{ro8ffir$§
{i{j fjuâí.rf,.,)s

íq{*r"rrr*ri$ÍS â8.ÇlíJÍlAL üUâf,t tl{ôÍ

g) o recuso do empregodo oo trobolho nos feriodos nôo poderó constituir
infroçôo controtuol e nem lhe poderó resultor quolquer tipo de sonçõo; Se

o empregodo concr:rdor com o trobolho no fer"iodo, este fico obrigodo o
comporecer, exceto pcr justificotivo.

h) O disposto nesto clóusulo nÕo desobrigo os empresos em sotisfozer os
exigêncios dos poderes públicos eÍrr reloçoo à oberturo do
es+obelecimento em feriodos;

i) O estobelecimentc deve comprovor os recolhimentos dos contribuições
devidos oos sindicotos convenentes, conforme legisloções e convenções
vigentes.

PorógroÍo Único: As empresos que estõo proticondo jornodo de trobolho oos
feriodos sem o devido ocordo coletivo, terÕo o prozo de trinto dios poro o tomodo
de providencios, o portir do ossinoturo destc rlormo coletivo.

CLÁUSULA S5o: - BANCO DE HORAS. O pedido do instituiçõo de Bonco de Horos

coletivo poderó sei' instruício, e encominhoró o solicitoçÕo oo sindicoto dos
empregCIdos e ou oo sindicoto poironol, o fim de levor em ossembleios específico
reolizodcr poro esse fim, junto oos empregodos nos unidodes de trobolho do
empregodr:r, ressoltondo-se que seró progromodo dio e horÓrio, evitondo-se
desto formo cousor tronstornos no dio o dic do empreso. Observondo o previsto

do clousulo 2o porógrofo sexto.

Porógrofo Único: Coberó oo sindicoto do cotegorio profissionol envior, o codo 30

(trinto cli«:s) contocios do ossinoturo desto ConvençÕo Coletivo, o reloçÕo dos
empresos representodos pelo sindicoto do cotegorio potronol, que formolizorom
o Acordo paro implontoçÕo de Bonco de Horcs e demois ocordos coletivos

CLÁUSUU 5óo: - APRENDIZAGEM: Moiores de 14 e menores de 24 onos idode,
conforme previsto no ortigo 428 do CLT, bem como no Lei n." 80ó9/90, olém do
lnstruçÕo Normotivo n.o 26, de 20.12.2001 e suo RetificoçÕo, de 20.12.2002, do
Ministéri6 do Irobolho e Ernprego e demois olteroçÕes, poderÕo prestor serviços,

no condiçÕo de oprenciizes, cumpríndo jorncdo oe oté ó horos de trobolho,
medionte pogomento de um solório mínimo vigente o époco ocrescido de no

mínimo 10% (dez por cento)

porógrofo Único - Em hipótese r-llgumo c ernpreso poderÓ pogor oo oprendiz
solório iirferior oo Mínime 5lclr*:ionol ocrescido de 10% tdez por cento)

ctÁusulA s7o - Do cuMpRtMENTo DA PRE§ENTE coNVENÇÃo: os sindico
convenentes poderÕo o quolquer tempo exigir o comprovoçÕo do cumprimen
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dos clousulos desto Convençco Coletivo de Trobolhc, bem como fiscol
cumprimento, inclusive quonto oos recolhinrentos estobelecidos no I

documento.
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CLÁUSULA 58o: - MULTA: Por descumprimento de quolquer clóusulo do presente
Convençôo Coletivo de Trobolho, e pelo descumprimento dos obrigoções de
fozer, fico estipulodo multo correspondente oo volor de um piso normolivo,
previsto nos clóusulos, 22o 23o e 25o, de ocordo com seu enquodromento, o portir
de 0l de outubro de 2019, por empregodo, o fovor do prejudicodo. Sem prejuízo
dos multos fixodos em clousulos especificos.

ctÁusutA 59o: - coMtssÃo NEGochçÃo INTERSINDICAL: As portes convenentes
se comprometem o constituir umo negocioçõo intersindicol, com o porticipoçõo
dos cotegorios profissionois e econômicos, que se reuniró, periodicomente, o
portir de fevereiro de 2020, poro estudos sobre eventuois olteroções no
ConvençÕo Coletivo de Trobolho, objetivondo seu operfeiçoomento técnico e
jurídico.

Porógrofo Primeiro: - O sindicoto profissionol se compromete em se reunir com o
entidode Potronol, em doto por ombos ogendodo, poro os trototivos de ocordo
coletivos de trobolho, necessórios o otender os necessidodes empresoriois, em
decorrêncio de mudonço do legisloçÕo trobolhisto. Sempre que umo dos portes
solicitor.

Porógrofo Segundo: - Coso nÕo hojo consenso quonto eventuois modificoçÕes,
prevoleceró às redoções dos clóusulos do presente convençÕo coletivo de
trobolho oté o termo finol do suo vigêncio.

CLÁUSULA ó0o: - pARTtCtpAçÃo NOS LUcRos oU RESULTADoS: Em observôncio o
Gorontio Constitucionol (ortigo 7o inciso Xl do CF) com suo reguloçõo pelo Lei

l0.l0l /2000, todos os empresos regulodos por esto normo coletivo, estoo
obrigodos o implontorem o benefício o todos os empregodos, o Progromo de
Porticipoçõo nos Lucros e Resultodos (PLR), implontodos medionte ocordo
coletivo de trobolho com o entidode sindicol profissionol, que seró regulodo nos

condições o seguir:

Porógrofo Primeiro: - Fico ocordodo que todos os empresos, deverõo implontor o
Progromo de PorticipoçÕo nos Lucros e Resultodos (PLR), medionte ocordo
coletivo de trobolho formolizodo com o entidode sindicol profissionol,

correspondente oos exercícios de vigêncio de joneiro o dezembro de 2020,
conforme regros o seguir descritos.

Porógrofo Segundo: - Fico excluídos do obrigoçÕo previsto no § I o os M
Empresórios lndividuois (MEl).

Porógrofo Terceiro: - Deveró o sindicoto do cotegorio profissionol envior, o codo
30 (trinto dios) contodos do ossinoturo desto Convençõo Coletivo, o reloçõo dos
empresos representodos pelo sindicoto do cotegorio potronol que poctuorom
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ocordo coletivo de trobolho Ce implontoçoo do Progromo de Porticipoçõo nos

Lucros e Resultodos (PLR).

porógrofo Quorlo: - DO EXERCíC|O DE 2020 - As enrpresos poderÕo opresentor no

entidode sindicol Potronol, proposto de implementoçôo do PLR (Porticipoçõo nos

Lucros e Resultodos) do exercício de 2020, com período de opuroçõo
compreenclido de Ol /OI /2A20 o 3'l l12l2O2O, e deverõo ser os pedidos

protocolizodos oté gOlO4l2O2O, hovendo resultodo, os pogomentos desso

opuroçÕo oos empregodos seró feito em duos porcelos com vencimentos poro

finol <je fevereiro Ae Zóet e jutho de 2021. E pcrro os empresos que optorem pelo

pogornento previsto nesio c:onvençÕo deverÓ pogor os volores nos meses de

fevereiro e julho de 2021.

porógrofo euinto: - As empresos que nôo enviorern proposto de implontoçõo do
,,pLR; oté o doto de 30/04 /2020, poro o entidode profissionol e ou o sindicoto

potronol, r.esponderÓ pelo pogomento do benefício em volores, oboixo

estobeieci<Jos:

o) As empresos enquodrodos no regime fiscol de Microempresos (ME!]

destinorÕo o seus empregodos o tíúto de PLR o volor equivolente o 15%

(quinze por cento) do piso Normotivo, previsto no clousulo 23o e se for

oderente (pcrtodcro do certificodo do REPIS), clousulo 25o, fico volendo esto

últirno.

b) As empresos enquodrodos no regime fiscol de Empresos de Pequeno Porte

(Epps) cjestinorÕo o seus empregoáot o tíiulo de PLR o volor equivolente o20%

(vir,ie por cento) cto Piso Norrnãtivo, previsto no clousulo 23o e se for oderente

(porloctoro do Certificodo do REPIS), clousulo 25o, fico volendo esto Último'

c) As empresos que nÕo se enquodrorem nos letros "o" e "b", desto clóusulo'

deverÕo gorontir c codo empregodo, c pogomenio mínimo no volor de 01

(um) Piso-Normotivo, estobelecido no clÓusulo22o e23" do presente normo'

o lítulo de Porticipoçoo nos Lucros e Resultodos - (PLR).

Porógrofo Sexto: - Fico estobelecido o multo previsto no clousulo 58o'

"rn 
ãoro de descumprimento cjesto clóusuio e seus porÓgrofos, o

previsto em codo porte, em benefício de seus empregodos.

desto normo,
rlém do volor

clÁusum 61o: - PREVIDÊ NCIA ASSOCIATIVA.: Regime focultotivo e outônomo em

reloçõo oo do Previdêncio Sociol Oficiol, regulamentodo Pelo Lei comPlementor

n.o 
.l09, de 29 de moio de 2001, que Possibi lilo r:s pessoos jurídicos de coróter

clossistcr, setoriol ou profissionol oferecer plono s de benefícios oos seus membros e

ossocioclos.

s*ü(orT?[RCm&
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o) Os Sindicotos convenenies poderÕo oferecer cos seus ossociodos, o serviço
previstc nesto clóusulo de ocordo com o regulomento do plono Fecomércio -
Rendo Complementor;

b) As vontogens de ser um porticiponte do Previdêncio Associotivo é gorontir umo
rendo complementor no oposentodorio, tendo ocesso exclusivo o produtos e
serviços diferenciodos, olérn de esperor umo melhor rentobilidode dos recursos
investidos pelo entidode, conquistondo umo oposeniodorio progromodo,
oposentoclorio por involidez e benefício por folecimentc do porticiponte.

cLÁusuLA 62o: - LICENÇA DE DIRETORES DO SINDICATO: As empresos concederõo
licenço sem prejuízo dos so!órios e benefícÍos mensois, o todos os membros de
conselho fiscol, sr.rplentes e diretores do sindicoto, constontes em Ato de Posse,

convocodos por prozo indeterminodo, poro o prestoçõo de serviços à suo

entidocje sindicol e ou eventos, devendo hover prévio comunicoçÕo Ô empreso,
com 15 (quinze) dios de ontecedêncio.

CIÁUSUIA ó3o: - Dispenso do Aviso Prévio - Fico.dispensodo do cumprimento do
Aviso Prévio, o ernpregodo que Comprovor o obtençÕo de novo emprego, sem
prejuízo do obrigoçôo legol.

ctÁUsULA 64": - As portes etegem o CÂr*enA INTERSINDICAL DE coNClLlAçÃO
TRABALHTSTA NO COMÉRCIO - CINTEC - GUARULHOS, conforme disposto no Lei n.o

ggSBl2OO0 e NCPC. Bem como com bose no Lei 13.467 de 13/07/2017, poro dirimir

conflitos dc reloçÕo copitol trobolho.

porógrofo Único: os concilioções reolizodos no Cintec de empresos de outros

cotegorios econômicas nÕo representodos pelo Sincomércio de Guorulhos, o

toxo de serviço seró o dobro doquelo cobrodo ,Cos empresos representodos

CIÁUSUIA ó5o: - As portes poderÕo, oindo. implontorem em conjunto ou

seporodomente os seguintes progromos:

o-Progromo de soÚde ocupocionol e SESMT.

b- Escolo do Comércio,
empregodores

com visto o quolificoçõo dos empregodos

c-progromo de inclusÕo de empregodos portodores de deficiêncio físico, poro

otendimenio nos termos do lei de quotos;

d- Progrorno de reciclogem e iogístico re
trobolhodores, empregodores e conr
preservoÇÕo do MEIO AMBIEI{TE

verso, com objetivo de envolvimento de
surnidores no busco incessonte de
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CLÁUSULA 6óo: - DE NOVOS DISPOSITIVOS: Em coso de novos dispositivos legois que
conflitom com todos os clóusulos do presente convenÇõo coletivo de trobolho,
deveró sempre prevolecer o clóusulo mois benéfíco oo trobolhodor.

CLÁUSULA 67o: - DO FORO COMPETENTE: As dúvidos e controvérsios oriundos do
descumprimento dos clousulos contidos no presente ConvençÕo serÕo dirimidos
pelo Justiço do Trobolho.

ctÁusutA ó8o: - pRoRRocAçÃo, REVtsÃo, DENÚNCIA, ou REVoGAÇÃo rorlt ou
PARCIAL: Nos cosos de prorrogoçÕo, revisõo, denúncio, ou revogoçõo totol ou
porciol desto Convençôo, seró observodo os disposições constontes do ortigo ó15
do Consolidoçoo dos Leis do Ti'obolho.

CLÁUSULA ó9o: - VIGÊNCIA: A presente ConvençÕo Coletivo de Trobolho teró
vigêncio de l2 (doze) meses, o porlir de 0l de outubro de 2019 oté 30 de setembro
de 2020.

Guorulhos, 28 de joneiro de 2020.
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